
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.453, DE 2019 
(Da Sra. Gleisi Hoffmann) 

 
Dispõe sobre as diretrizes da política de preços para gasolina, diesel e 
gás liquefeito de petróleo - GLP, aplicadas à Petróleo Brasileiro S/A - 
Petrobras e altera o art. 11, da Lei 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4995/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
7
3
5
3
6
A
*

 
C

0
0

7
3

5
3
6

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2453/2019 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre as diretrizes da política de preços 

para gasolina, diesel e gás liquefeito de petróleo – GLP a serem aplicadas pela 

Petróleo Brasileiro S/A – Petrobras. 

 

Art. 2º  A política de formação de preços aplicada pela Petrobras 

para gasolina, diesel e GLP deverá atender aos seguintes objetivos: 

 

I – preservar o interesse nacional;  

 

II – proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade 

e oferta dos produtos;  

 

III – contribuir para a redução da vulnerabilidade externa da 

economia, mediante o estímulo à produção nacional e à autossuficiência; 

 

IV – reduzir a volatilidade dos preços internos; 

 

V-  promover a modicidade de preços;  

 

VI- permitir a previsibilidade dos custos e o planejamento 

econômico das empresas;  

 

VII- promover a eficiência geral da economia brasileira; 

 

VIII- contribuir para o fortalecimento da cadeia interna de produção 

no setor de petróleo e gás; e 

 

IX- garantir o abastecimento interno. 

 

Art. 3º  Os preços de realização da Petrobras serão fixados 

periodicamente e deverão ter como base as cotações médias do mercado 

internacional, os custos internos de produção e o objetivo de redução da 

volatilidade. 

 

Art. 4º  Poderão ser definidas bandas, médias móveis, frequência 

máxima de reajustes, e adotadas outras medidas necessárias para alcançar os 

objetivos dispostos no art. 2º. 

  

Art. 5º  A Petrobras divulgará informações detalhadas sobre a 

composição dos preços de realização da gasolina, diesel e GLP. 
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Parágrafo único. A empresa publicará relatórios semestrais sobre a 

composição dos preços aplicados ao longo do período e a previsão para o 

semestre seguinte. 

 

Art. 6º  Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 11, da Lei 

12.351, de 22 de dezembro de 2010: 

 

“Art. 11.  ............................................................ 

.............................................................................. 

Parágrafo único. Os editais de licitação deverão prever 

percentual mínimo de petróleo a ser destinado ao refino no país, 

observada a demanda nacional e a capacidade produtiva interna.” (NR) 

 

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal, em seu art. 177, estabelece que a lavra e o refino são 

monopólios da União, que, por sua vez, pode contratar essas atividades com 

empresas estatais ou privadas. 

“Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

(...) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização 

das atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições 

estabelecidas em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

(...)” 

Ademais, o abastecimento nacional de combustíveis é considerado atividade de 

utilidade pública, nos termos da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999: 

“Art. 1º A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos 

biocombustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do 

adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e 

do cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, será realizada pela Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) ou, mediante 

convênios por ela celebrados, por órgãos da administração pública direta e 

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  
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§ 1º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade 

pública e abrange as seguintes atividades:  

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, 

processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, 

revenda, comercialização, avaliação de conformidade e certificação do petróleo, 

gás natural e seus derivados; (...)” 

 

Nesse sentido, a produção e o refino de petróleo não podem ser tratados 

exclusivamente sob a ótica de mercado, focando-se apenas no lucro empresarial. 

Sobretudo diante das descobertas da província do pré-sal, o Brasil tem uma 

oportunidade histórica de se tornar autossuficiente em petróleo e em seus 

derivados.  

No entanto, nos últimos anos, o Brasil tem se tornado exportador de óleo cru e 

aumentado a importação de derivados. Em 2005, o Brasil importou 15 milhões 

de barris de óleo diesel, sendo que, em 2018, a importação desse derivado 

ultrapassou 73 milhões de barris. 

Apenas em 2018, o Brasil importou 18,7 milhões de barris de gasolina. Em 

2010, o país importou pouco mais de 3 milhões de barris de gasolina. Também 

se observou o aumento das importações de gás de cozinha, o chamado gás 

liquefeito de petróleo (GLP), que passaram de 6 milhões de barris em 2005 para 

mais de 27 milhões em 2018. 

O alto preço de realização nas refinarias do Brasil decorre do fato de a política 

de preços da Petrobrás acrescentar ao preço internacional um custo de 

transporte, de taxas portuárias e de margem de riscos. Assim, o preço da estatal 

em diversos momentos é mais alto que o preço no mercado internacional. Com 

isso, as importações de combustíveis são ampliadas, expandindo-se a capacidade 

ociosa das refinarias brasileiras. 

Além disso, a política repassa ao consumidor a volatilidade tanto dos preços no 

mercado internacional quanto do câmbio, mesmo diante da crescente produção 

interna de petróleo e gás do pré-sal. Apenas em 2019, o aumento do preço da 

gasolina da Petrobras vendida nas refinarias já chega a quase 30%, enquanto o 

do diesel alcança 24%.  

 

A presente proposta tem por finalidade estabelecer diretrizes gerais para a 

política de reajuste de preços da Petrobras nas refinarias, especialmente para 

gasolina, diesel e GLP. Estabelece-se que a política de formação dos preços de 

realização da Petrobras deve ter como parâmetros os custos internos, as cotações 

do mercado internacional e a redução da volatilidade econômica. A redução da 

volatilidade pode ocorrer por diversos métodos, como bandas ou médias móveis, 
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prevendo-se períodos de amortecimento. Dessa maneira, a política de reajuste 

atende às necessidades financeiras da Petrobras, uma vez que os preços 

acompanham a cotação internacional, mas também visa ao interesse nacional e 

da população, reduzindo-se a volatilidade e estabelecendo-se períodos mais 

longos para o repasse das variações. 

Outro aspecto central é a necessidade de que os editais da ANP sobre as rodadas 

de licitação do pré-sal, nos termos do art. 11, inciso II, da Lei 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010, prevejam percentual mínimo de petróleo a ser destinado ao 

refino no país, observada a necessidade de abastecimento nacional e a utilização 

da capacidade produtiva interna. 

Se os contratos assinados com as empresas petrolíferas estabelecessem esse tipo 

de exigência, não estaríamos pagando preços tão elevados para os derivados de 

combustíveis. Não há qualquer sentido econômico, à luz do interesse público, 

que um país que disponha das reservas do pré-sal aumente suas exportações de 

petróleo cru, que atingiram 410 milhões de barris em 2018, cerca de 40% da 

produção nacional. Enquanto isso, a produção interna de derivados caiu quase 

20% entre 2014 e 2018, aumentando a capacidade ociosa das refinarias da 

Petrobras e abrindo espaço às importações, diante dos elevados preços 

praticados nas refinarias.      

Depreende-se que a política de preços da Petrobras vem favorecendo refinarias 

estrangeiras (principalmente dos EUA) e distribuidoras privadas, que ampliam 

sua fatia de mercado. A situação se agravaria com a privatização e 

desnacionalização das refinarias, pois sequer se poderia falar em uma política de 

preços visando ao interesse público. Ademais, com a desverticalização e 

privatização de áreas estratégicas (como refino, transporte e distribuição), a 

Petrobras perderia receitas estratégicas, que permitiriam à empresa manter sua 

geração de caixa, mesmo diante de variações de preços do petróleo e do câmbio. 

 

Nesse sentido, é fundamental, para o país e para a Petrobras, que suas refinarias 

não sejam vendidas, mas também que o petróleo extraído do pré-sal seja 

utilizado para aumentar o refino interno.  

Por fim, a proposta estabelece que a Petrobras divulgará regularmente em sítio 

eletrônico o detalhamento da formação de preço de realização nas refinarias dos 

combustíveis citados no presente projeto, especificando seus componentes. 

Dessa forma, garante-se transparência das decisões da empresa para a 

população, inclusive em linha com o que dispõe o art. 6º da Lei 13.303, de 30 de 

junho de 2016. 

Em maio de 2018, em decorrência da greve dos caminhoneiros, o governo 

Temer editou uma medida provisória (MP 838/2018) criando uma subvenção 

destinada à Petrobras e aos importadores de diesel, com custo de R$ 9,5 bilhões 

até o fim de 2018. Além de ter sido válida apenas para 2018, a medida produziu 
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efeito somente sobre o preço do diesel, tendo sido mantida inalterada a política 

de reajustes para gasolina e gás natural, prejudicando, sobretudo, a população 

mais pobre. Em relação ao gás, em 2017, segundo o IBGE, mais de 1,2 milhão 

de domicílios voltaram a cozinhar com fogão a lenha, diante de aumentos do 

preço do gás nas refinarias de quase 70%, apenas em 2017. 

Portanto, a solução apresentada pelo governo Temer preservou a política de 

reajustes de Petrobras, que é a grande causa dos altos e voláteis valores pagos 

pelos brasileiros em relação aos combustíveis. O governo Bolsonaro não mudou 

substantivamente a política de preços da Petrobras, que já produziu reajustes 

substantivos em 2019.  

 

A proposta aqui expressa é mais efetiva e justa, pois altera a política de reajustes 

regulares e reduz a volatilidade de preços para a população, sem deixar de 

observar a necessidade de os preços acompanharem a cotação internacional. 

Além disso, alterando-se a política de reajustes, dispensa subvenções que, no 

caso do diesel, custaram quase R$ 10 bilhões ao contribuinte brasileiro, 

exigindo, ademais, novos cortes de recursos orçamentários que afetaram ainda 

mais políticas sociais e investimentos públicos, despesas centrais para o país 

enfrentar a atual crise econômica e social.  

Sala de Sessões, 23 de abril de 2019. 

Deputada GLEISI HOFFMANN (PT/PR) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
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CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 177. Constituem monopólio da União:  
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  
III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  
IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 
petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 
o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 
cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 
conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 
atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 
lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  
II - as condições de contratação;  
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 
§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 
seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  
a) diferenciada por produto ou uso;  
b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  
II - os recursos arrecadados serão destinados:  
a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  
b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  
c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
 
Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 
firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação 
dada  pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 
condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 
ser feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 7, de 1995) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-49-8-fevereiro-2006-540999-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354957&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-9-9-novembro-1995-354957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-9-9-novembro-1995-354957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-9-9-novembro-1995-354957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-9-9-novembro-1995-354957-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-7-15-agosto-1995-358348-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-7-15-agosto-1995-358348-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-7-15-agosto-1995-358348-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1995/emendaconstitucional-7-15-agosto-1995-358348-norma-pl.html
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Dispõe sobre a exploração e a produção de 
petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 
partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 
áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 
dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 
altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO REGIME DE PARTILHA DE PRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Das Competências da Agência Nacional do Petróleo, 

Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 
 
Art. 11. Caberá à ANP, entre outras competências definidas em lei:  
I - promover estudos técnicos para subsidiar o Ministério de Minas e Energia na 

delimitação dos blocos que serão objeto de contrato de partilha de produção;  
II - elaborar e submeter à aprovação do Ministério de Minas e Energia as minutas 

dos contratos de partilha de produção e dos editais, no caso de licitação;  
III - promover as licitações previstas no inciso II do art. 8º desta Lei;  
IV - fazer cumprir as melhores práticas da indústria do petróleo;  
V - analisar e aprovar, de acordo com o disposto no inciso IV deste artigo, os 

planos de exploração, de avaliação e de desenvolvimento da produção, bem como os 
programas anuais de trabalho e de produção relativos aos contratos de partilha de produção; e  

VI - regular e fiscalizar as atividades realizadas sob o regime de partilha de 
produção, nos termos do inciso VII do art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

 
Seção V 

Da Contratação Direta 
 
Art. 12. O CNPE proporá ao Presidente da República os casos em que, visando à 

preservação do interesse nacional e ao atendimento dos demais objetivos da política 
energética, a Petrobras será contratada diretamente pela União para a exploração e produção 
de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 
produção.  

Parágrafo único. Os parâmetros da contratação prevista no caput serão propostos 
pelo CNPE, nos termos do inciso IV do art. 9º e do inciso III do art. 10, no que couber.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9, DE 1995 

 
Dá nova redação ao art. 177, da Constituição 
Federal, alterando e inserindo parágrafos.  

  
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º art. 

60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
 
Art. 1º O § 1º do art. 177 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  
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"Art. 177. .....................................................................................  
.....................................................................................................  
§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a 
realização das atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas 
as condições estabelecidas em lei." 
 

Art. 2º Inclua-se um parágrafo, a ser enumerado como § 2º com a redação 
seguinte, passando o atual § 2º para § 3º, no art. 177 da Constituição Federal:  

 
"Art. 177. ..................................................................................  
..................................................................................................  
§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  
I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 
nacional; 
II - as condições de contratação; 
III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.847, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999 
 

Dispõe sobre a fiscalização das atividades 
relativas ao abastecimento nacional de 
combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 
de agosto de 1997, estabelece sanções 
administrativas e dá outras providências.  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
1.883-17, de 1999, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTÔNIO CARLOS 
MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º A fiscalização das atividades relativas às indústrias do petróleo e dos 

biocombustíveis e ao abastecimento nacional de combustíveis, bem como do adequado 
funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e do cumprimento do 
Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, será realizada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP) ou, mediante convênios por ela celebrados, por órgãos da 
administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

§ 1º O abastecimento nacional de combustíveis é considerado de utilidade pública 
e abrange as seguintes atividades: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 
11.097, de 13/1/2005) 

I - produção, importação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, 
processamento, transporte, transferência, armazenagem, estocagem, distribuição, revenda, 
comercialização, avaliação de conformidade e certificação do petróleo, gás natural e seus 
derivados; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

II - produção, importação, exportação, transporte, transferência, armazenagem, 
estocagem, distribuição, revenda e comercialização de biocombustíveis, assim como 
avaliação de conformidade e certificação de sua qualidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.097, de 13/1/2005, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 
28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 13/1/2005, e revogado pela Medida 
Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

§ 2º A fiscalização abrange, também, a construção e operação de instalações e 
equipamentos relativos ao exercício das atividades referidas no parágrafo anterior.  

§ 3º A regulação e a fiscalização por parte da ANP abrangem também as 
atividades de produção, armazenagem, estocagem, comercialização, distribuição, revenda, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-publicacaooriginal-23562-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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importação e exportação de produtos que possam ser usados, direta ou indiretamente, para 
adulterar ou alterar a qualidade de combustíveis, aplicando-se as sanções administrativas 
previstas nesta Lei, sem prejuízo das demais de natureza civil e penal cabíveis. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 
16/9/2011) 

§ 4º Para o efeito do disposto no § 3º, a ANP poderá estabelecer os termos e 
condições de marcação dos produtos para sua identificação e exigir o envio de informações 
relativas à produção, à importação, à exportação, à comercialização, à qualidade, à 
movimentação e à estocagem deles. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 
28/4/2011, com redação dada pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 
Art. 2º Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao 

exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao 
abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e 
ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes 
sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 
12.490, de 16/9/2011)  

I - multa;  
II - apreensão de bens e produtos;  
III - perdimento de produtos apreendidos;  
IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP;  
V - suspensão de fornecimento de produtos;  
VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento 

ou instalação;  
VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;  
VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade.  
Parágrafo único. As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas 

cumulativamente.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, 
institui o Conselho Nacional de Política 
Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 
dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 
Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  
I - preservar o interesse nacional;  
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 
nas diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento 
econômico dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  
X - atrair investimentos na produção de energia;  
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  
XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 
13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, 
de 16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de 
subprodutos da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e 
complementar à fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 
biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia 
renovável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes 
nos setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 
 
Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 
atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 
destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 
legislação aplicável;  

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 
específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 
País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 
natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 
eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural e 
condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 
que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela 
Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 
demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto 
prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 
implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais 
projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do 
Sistema Elétrico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11097-13-janeiro-2005-535383-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10848-15-marco-2004-531234-norma-pl.html


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2453/2019 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 
processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 
específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 
externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico 
da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de 
biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.351, de 22/12/2010, e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 
28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e 
serviços, a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de 
produção, observado o disposto no inciso IX; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 
22/12/2010) 

XI - definir diretrizes para comercialização e uso de biodiesel e estabelecer, em 
caráter autorizativo, quantidade superior ao percentual de adição obrigatória fixado em lei 
específica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 647, de 28/5/2014,  convertida na Lei 
nº 13.033, de 24/9/2014) 

XII - estabelecer os parâmetros técnicos e econômicos das licitações de 
concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, de que trata o art. 8º da 
Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 688, 
de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

XIII - definir a estratégia e a política de desenvolvimento tecnológico do setor de 
energia elétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 
órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 
determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  

 
Art. 2º-A. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 

propor ao CNPE os seguintes parâmetros técnicos e econômicos: 
I - valores de bonificação pela outorga das concessões a serem licitadas nos 

termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; 
II - prazo e forma de pagamento da bonificação pela outorga de que trata o inciso 

I; e 
III - nas licitações de geração: 
a) a parcela da garantia física destinada ao Ambiente de Contratação Regulada - 

ACR dos empreendimentos de geração licitados nos termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 
de janeiro de 2013, observado o limite mínimo de 70% (setenta por cento) destinado ao ACR, 
e o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e 

b) a data de que trata o § 8º do art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II do caput, será ouvido o 

Ministério da Fazenda. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 
 
Art. 2º-B. Caberá ao Ministério de Minas e Energia, entre outras competências, 

propor ao CNPE a política de desenvolvimento tecnológico do setor de energia elétrica. 
Parágrafo único. Na proposição de que trata o caput, será ouvido o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovação. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 

 
Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de 
suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11909-4-marco-2009-586820-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-publicacaooriginal-131105-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-publicacaooriginal-131105-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-532-28-abril-2011-610585-publicacaooriginal-132348-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12351-22-dezembro-2010-609797-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-647-28-maio-2014-778808-publicacaooriginal-144227-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13033-24-setembro-2014-779372-publicacaooriginal-145039-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13033-24-setembro-2014-779372-publicacaooriginal-145039-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-688-18-agosto-2015-781383-publicacaooriginal-147819-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I  

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS  
E ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA 

E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 
 

Seção I 
Das Normas Gerais 

  
Art. 5º A sociedade de economia mista será constituída sob a forma de sociedade 

anônima e, ressalvado o disposto nesta Lei, estará sujeita ao regime previsto na Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976.  

 
Art. 6º O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias deverá observar regras de governança corporativa, de transparência e de 
estruturas, práticas de gestão de riscos e de controle interno, composição da administração e, 
havendo acionistas, mecanismos para sua proteção, todos constantes desta Lei.  

 
Art. 7º Aplicam-se a todas as empresas públicas, as sociedades de economia mista 

de capital fechado e as suas subsidiárias as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e as normas da Comissão de Valores Mobiliários sobre escrituração e elaboração de 
demonstrações financeiras, inclusive a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor 
registrado nesse órgão.  
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 838, DE 30 DE MAIO DE 2018 

(Convertida na Lei N° 13.723, de 4 de outubro de 2018) 
 
Dispõe sobre a concessão de subvenção 
econômica à comercialização de óleo diesel.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 
Art. 1º Fica concedida, pela União, subvenção econômica na comercialização de 

óleo diesel no território nacional, sob a forma de equalização de parte dos custos a que estão 
sujeitos os produtores e os importadores de óleo diesel, no valor de:  

I - R$ 0,07 (sete centavos de real) por litro, até o dia 7 de junho de 2018; e  
II - até R$ 0,30 (trinta centavos de real) por litro, a partir de 8 de junho de 2018, 

limitado a 31 de dezembro de 2018 e observado o disposto no parágrafo único do art. 5º.  
 
Art. 2º A subvenção econômica de que trata o inciso I do caput do art. 1º será 

apurada de acordo com a fórmula de cálculo constante do Anexo I, desde que o beneficiário 
comercialize o produto em preço médio inferior ou igual ao preço estabelecido inicialmente 
em ato do Poder Executivo federal.  
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